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Trata-se do Projeto de Lei 11/2025 de iniciativa doLutyn.= b,E N T'È 

sobre a prioridade na oferta de estágos pa,--a adolescentes em situação de acolhimento 

institucional no município de Jequié e dá outras providências. E ao verificarmos o Parecer 

Jurídico desta Casa Legislativa, onde o mesmo opina pela legalidade e consCucionaiidac 

mesmo lega! e constitucional. 

Ao analisarmos tudo o que foi exposto, somos favoráveis a aprovação do mesmo, colocando 

para apreciação do plenário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões. 05 de maio de 2025. 

Relator da Comissa 
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elator da Comissão de 

Maria A 

Relator da Comissão de Defesa dos 
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PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI 11/2025 

EMENTA: "dispõe sobre a prioridade na oferta 
de estágios para adolescente em situação de 
acolhimento no município de Jequié e dá outras 
providencias". 

I — RELATÓRIO 

Foi encaminhado a essa assessoria Jurídica, pedido de análise e emissão de parecer jurídico quanto à 
constitucionalidade do mencionado Projetos de iniciativa dos Vereadores Bui Bulhões. 
É o sucinto relatório. 
A matéria ora sob análise, trata-se do Projeto de Lei Ordinária n° 11/2025. 
Em sua justificativa, o proponente expõe: " o presente projeto visa garantir oportunidade de inserção social e 
profissional para adolescentes em situação de acolhimento assegurando e esses jovens o acesso a experiências que 
possam contribuir para sua autonomia e inclusão no mercado". 
Após a tramitação inicial regular, o setor da Procuradoria desta Casa Legislativa fora provocado a se manifestar nos 
autos do procedimento administrativo, para cumprimento do Regimento Interno, em prol de averiguar a legalidade 
e a constitucionalidade do referido projeto. 

É o relatório. 

— ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos de ponto de vista jurídico e 
recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada a quem compete avaliar a real dimensão do 
risco e a necessidade de se adotar ou não precaução recomendada. 
Importante salientar que, o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, 
aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa que a autoridade competente muniu-se dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a adequação das necessidades da Administração. 

Quanto a iniciativo analisamos a competência quanto a esfera de poder (União, Estado ou Município) para 
proposição do referido Projeto de Lei, e, portanto, cumpre dizer que este Projeto tem a utilização legítima da 
competência legislativa disposta para os Municípios citada no inciso I, do art. 30, da CF/88, como segue: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

1- legislar sobre assuntos de interesse local; [..] 

II suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 

prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 

legislação estadu 
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação infantil e de 
ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 53, de 2006) 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 

população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 

estadual. Sem grifo no original. 

O Supremo Tribunal Federal entende que as competências legislativas do município se caracterizam pelo princípio 
da predominância do interesse local e ressaltou ser salutar que a interpretação constitucional de normas dessa 
natureza seja mais favorável à autonomia legislativa dos Municípios, haja vista ter sido essa a intenção do 
constituinte ao elevar os Municípios ao stanis de ente federativo na Constituição Cidadã de 1988. 

Neste passo, necessário replicar a doutrina de Hely Lopes Meirelles, que vem esclarecer que "o que define e 

caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município 

sobre o do Estado ou da União", ou seja, tudo o que repercutir direta ou indiretamente na vida municipal é de 

interesse do Município, embora possa refletir também de forma direta ou indireta aos Estados e à União. 

Para o STF, essa autonomia revela-se fundamentalmente quando o Município exerce, de forma plena, sua 

competência legislativa em matéria de interesse da municipalidade, como previsto no art. 30, I, da Constituição 

Federal. Nesse sentido, assevera o Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em seu relatório na Recurso Especial 

1.151.2376: 
A Consticaição Federal consagrou o Município como entidade 

federativa indispensável ao nosso sistema federativo, integrando-o 

na organização político administrativa e garantindo-lhe plena 

autonomia, como se nota na análise dos artigos I', 18, 29, 30 e 34, 

VII, c, todos da Constituição Federal. 5. As competências 

legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da 
predominância do interesse local, que, apesar de difícil 

conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais 

diretamente às suas necessidades imediatas. 6. A atividade 

legislativa municipal submete-se à Lei Orgânica dos municípios, à 

qual cabe o importante papel de definir, mesmo que 

exemplificativamente, as matérias de competência 1 tiva da 
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Câmara, uma vez que a Constituição Federal (artigos 30 e 31) não 
as exaure, pois usa a expressão interesse local como catalisador dos 

assuntos de competência municipal. Essa função legislativa é 

exercida pela Câmara dos Vereadores, que é o órgão legislativo do 

município, em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o 

poder de iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las e 

promulga-las, nos termos propostos como modelo, pelo processo 

legislativo federal. 7. A Lei Orgânica do Município de Sorocaba, 

ao estabelecer, em seu artigo 33, inciso XII, como matéria de 

interesse local, e, consequentemente, de competência legislativa 

municipal, a disciplina de denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos e suas alterações, representa legítimo exercício 

da competência legislativa municipal. Não há dúvida de que se 

trata de asf•unto predominantemente de interesse local (CF, art. 30, 

I). (RE 1151237, Relator (a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Tribunal Pleno, julgado em 03/10/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

248 DIVULG I I -I I -2019 PUBLIC I 2-1 I -2019) 

Por esse ângulo, a matéria normativa constante na proposta está adequada efetivamente à definição de interesse local. 

No que diz respeito à iniciativa legislativa para deflagrar o processo legislativo, trata-se de matéria complexa, 

havendo correntes distintas na jurisprudência sobre a criação de programas municipais por projetos de lei de 

iniciativa parlamentar. 

Quando do julgamento do RE 290.549 AgR, em 2012, a Primeira Turma do STF entendeu que a criação, por lei 

de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Também o TJRJ, em seu acórdão — mantido naquele 

julgamento do STF —, entendera por afastar a inconstitucionalidade dos artigos I', 2° e 3' da Lei Municipal n° 

2.621/98 com base em interpretação sistemática desses dispositivos, sob o fundamento de que eles não se 

relacionam com a matéria de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo. Afirmou, ainda, o TJRJ que 

houve simplesmente a previsão de um programa social, cuja execução depende de regulamentação a ser, ao seu 

tempo, implementada. 

Cabe trazer à análise da constitucionalidade da presente proposição julgado de 2017 do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal em que a Corte assentou inexistir usurpação de iniciativa pela promulgação da Lei 16.285/2013, 

de Santa Catarina, em disposições que regulam a assistência a vítimas incapacitadas por queimaduras graves: 

CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. 

ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS j 
INCAPACITAD O : .

c

.. .....,.(---, 
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QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES DIVERSAS DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIOS DE 

INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO 

DE COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, 

QUANTO À AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL 

(ART. 24, XIV, § I. Os artigos I°, 40, 6° e 7' da lei impugnada não 

afrontam a regra, de reprodução federativamente obrigatória, que preserva 

sob a autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar 

leis de criação e/ou extinção de Ministérios e órgãos da Administração 

Pública (art. 61, § I°, II, e, da CF). Mera especificação de quais cuidados 

médicos, dentre aqueles já contemplados nos padrões nacionais de 

atendimento da rede pública de saúde, devem ser garantidos a determinada 

classe de pacientes (portadores de sequelas graves causadas por 

queimaduras). 2. A cláusula de reserva de iniciativa inscrita no art. 61, § I°, 

II, b, da Constituição, por sua vez, não tem qualquer pertinência com a 

legislação objeto de exame, de procedência estadual, aplicando-se tão 

somente aos territórios federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de 

violação a preceitos orçamentários, tendo em vista o acréscimo de despesas 

públicas decorrentes da garantia de assistência médica especializada a 

vítimas de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta 

Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, Rel. MM. 

GILMAR MENDES, Dje de 10/10/2016): Não usurpa competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § II,\ "a\ ", 

\ "c\" e \"e\", da Constituição Federal). 4. Ao dispor sobre transporte 

municipal, o art. 8° da Lei n° 16.285/2013 do Estado de Santa Catarina 

realmente interferiu na autonomia dos entes municipais, pois avançou sobre 

a administração de um serviço público de interesse local (art. 30, V, da 

CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de restrição de 

mobilidade de vítimas de queimaduras graves, distanciando-se do critério 

prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de sua 

competência para legislar sobre proteção e integração social das pessoas 

portadoras de definncia (art. 24, XIV, e § I', da CF). 5. A norma prevista 

no art. 90 da Lei estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de mero 

valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral, de 

pessoas com deficiência, com uma classe especial de destinatários sempre 

caracterizados por incapacidade laboral a pessoas com sequ graves 
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incapacitantes decorrentes de queimaduras sem que exista qualquer 

contraste entre as duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente procedente 

quanto ao art. 8' da Lei 16.285/2013, do Estado de Santa Catarina. (ADI 

5293, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 

julgado em 08/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe263 

DIVULG 20-11-2017 PUBLIC 21-11-2017). 

O próprio STF já considerou constitucionais leis que não tratavam de questões atinentes à estrutura administrativa 

do Estado, previstas nas alíneas "a" e "f" do inciso II do § I' do artigo 61 da CF/88, apenas regulamentando 

pequenos aspectos: 

oto 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ESTADUAL 9164/95. ESCOLA PÚBLICA ESTADUAL. 

ENSINO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA. FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

PARA O EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO. LEI DE DIRETRIZES E 

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO 

FORMAL. INOCORRÊNCIA. I. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, Iniciativa. Constituição Federal, artigo 22, XXIV. Competência 

privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional. 2. Legislação estadual. Magistério. Educação artística. Formação 

específica. Exigência não contida na Lei Federal 9394/96. Questão afeta à 

legalidade. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente em 

parte. (ADI 1399, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 

Pleno, julgado em 03/03/2004, DJ 11-062004 PP-00004 EMENT 

VOL-02155-01 PP-00028 RTJ VOL-00191-03 PP-00815). 

Pode-se identificar claramente uma evolução e alteração na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto aos 

limites da iniciativa parlamentar para legislar sobre políticas públicas, todavia consistindo tópico deveras complexo. 

Verifica-se que a jurisprudência da Suprema Corte tem revelado possibilidades amplas de formulação de políticas 

públicas por iniciativa parlamentar, desde que respeitados determinados parâmetros constitucionais 

Tem-se verificado, na jurisprudência dos tribunais, uma interpretação mais aberta e consentânea com a finalidade 

das normas constitucionais de competência, a qual vem afirmando, em casos como os referidos, não encerrar 

inconstitucionalidade, seja formal, seja material, desde que a leitura do intérprete das normas constitucionais 

incidentes à espécie seja a teleológica, ou seja, busque alcançar a sua finalidade, conforme a interpretação de que a 

vinculação do Legislador à CF/88 impõe que os direitos fundamentais sejam legislativamente desenvolvidos, 

inclusive através de leis promotoras desses direitos, assim entendidas aquelas que visam criar condições favoráveis ao 

exercício dos direitos fundamentais. Deste modo, as interpretações do art. 61, § I', II, da CF/88 passaram, de fato, 

por uma verdadeira releitura pela jurisprudê 
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Portanto, especificamente a partir da jurisprudência do STF, pode-se considerar, em tese, constitucional a lei que 

venha a criar prioridades de acesso a vagas de estágios para adolescente em situação de acolhimento no município de 

Jequié. 

Assim, devido à referida decisão do STF (15/12/2020), identificada em pesquisa desta Procuradoria, opina-se por 

não haver inconstitucionalidade manifesta, uma vez que há divergência jurisprudencial sobre leis de iniciativa 

parlamentar que definam critérios de prioridade de vagas. 

CONCLUSÃO 

Conforme consta da justificativa apresentada "a prioridade na oferta de estágios para adolescente em situação de 
acolhimento no município de Jequié", não acarreta ofensa ao artigo 61 da CF/88, razão pela qual opinamos pela 
legalidade/constitucionalidade e pela regular tramitação do Projeto. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo. 

Jequié , 25 de abril de 2025 

PECCY ALMEIDA SANTOS 

Assessor jurídico 
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